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CONTRATO N' I77 12012-^PJ.

TI'RMO I)E CONTRATO DE
FORNECIMUNTo e tNsruaçÃo DE
EQUIPAMEN'IOS, QI-IE, EN'I'RE SI
CELEBR{M A PRE,FEITURA MTINICIPAL
DI.- II,IIA COMPRII)A E Â Iii\IPRESA .4,II
EXPRESS SISTI,]NTA DI,] AI{ ('O\DI('IONÂD0
t.]'Dr\ - !I[..

Pelo presente Instruntento de C ontrato. de unt latlo a pREFE ITL]ILA MUNIC'IPAL DEILHA COMPRIDA. Entidade pÍrblica. inscrita no CNp.T/MF sob o n' 64.037.872t 0001-07. corrsede provlsona à Avenida Beira Mar. no I 1.000 - Balneário Meu Recanto. neste Município deIlha Comprida. Estado de São Paulo. doravante denontinada simplesmente COt\TRAl ANTtr.neste ato representada por seu preÍeito Munici pal . o Scnhor DECIO JOSE vI'\TT R.\outro lado. a Empresa AR EXPRESS SISI.EMA DE AIt CONDICIONADO LTDA II1...inscrita no CNP.I/MF. sob o n. 05.600 126/0001-76 e Inscrição Jucesp no 352.181.405_41 eInscrição Municipal n' 25434. siruada a Rua Emelino .[osé de Olii,eira. n" 458. bairro parque
Piúeiros, na cidade de Taboào da Serra. Estado de São Paulo. neste ato reprcsentada peloSenhor JOÀO BATISTA, brasileiro. casado. portado

e. cie

r cla ('édula cle ldentidade I{G. 1,, )
24.576.005/5SP/RJ e inscrito no CpF/MF sob o n" 126.917.438-02. residente à Rua ErmelinoJosé de Ol iveira. no 460. bairro parque pinheiros. Município de Taboâo da Serra. Estado de SãoPaulo, doravante denominada simplesmente CONTRA TADA. ajustam entre si. por este e namelhor Íbrma de direito. o scgLrinte

CI,AT]SI,LA I . I)O OtlJt,. .I() E }'ORMA

A CONTRATADA, por este instrumenro e na merhor forma de direito. se \obriga a prestar os serviços abaixo relaclonados: ""'""' * \
l.l

1.2.

l.-1.

Fomecimento e instalação de 0g (oito) equipamentos de ar condicionaclo
as descrições constantes do Edital de Liciiaçào Convire no 02ll20l2..nade Informática e Laborarórios. das Escolas públicas Municipais,
Município de Ilha comprirla. Estado de São pauro, autorizado nos rem.)
inciso II. do artigo 24 da Lei Federal no g.666/93 e suas alterações.
Os serviços objeto deste Termo de Contrato serão acompanhados pelo Tédo Departamento de Obras e Serviços. designado parà aconrpanhamen
instalação dos equipan.rentos.
Os serviços ob.jeto deste Termo tle C.onlràto rerão início no clia 0l de Ab
2012. devendo ser concluído em até l5 (quinze) dias. devendo deste pra
equipamentos serem instalados em sua totalidade.
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CLÁUSULA II - DISPOSIÇOES CERAIS

2.1 Cabe única e exclusivamente ao
Assistente Técnico designado

Depaüanlento de Educaçào, atravé ctr
pelo Departantento de Obras.
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3.2

Es tancia Balneária

ser\ lços

acompanhamento dos serviços objeto clo presente Termo de Contrato. sendo
que a CONTRATADA se responsabiliza em empregar todos os materiais
necessários à instalaçào dos equipamenros.
A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir. no todo ou em par1e. os
serviços objeto deste contrato. sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE.

Mesmo que autorizado pela CONTRATANTE na forma acima prevista,
continuará a CONTRATADA como única responsável pela qualidàde dos

§ uNrco-

2.3.

2.8

atender as necessidades da Administração.

CLÁUSULA III - Do PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRAT
dos equipamentos, o valor global cle R$
reais), sua liberação ocorrerá após a
mencionados" mediante solicitação do
despesas serão atendidas pelas FICHAS
efetuado na moeda RDAL.

Fica estipulada a multa de 2%o (doís por cento) sobre o valor do presente
contrato, se houver inlringência das cláusulas aqui pactuadas por qualquer das
partes.

sem que asststa a

cvoJlr t:

tl5.

infringir

2.1 Rescindir-se-á automaticamente este contrato.
CONTR{TADA direito a qualquer l.rdenização
q uaisquer c láusu las ctrn rral uais.

2.5 Caso seja a CONTRATADA responsável pela rescisão deste contrato
responderá por perdas e danos e outros eventuais prejuízos a que derem causa

2.6 As despesas decorrentes com a execução do presente con trâto colTerão por
conta das verbas consignadas no orçamento vigente, e, estão alocadas nas
Dotações Orçamentárias no 321 e 3 18 - Depaltan.lento de Educação
C) contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com

se a mesfita

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n" g.666/93 e suas alteraç
S

ES
posterlores. respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecuç40
Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento. quando deixar, de

ADA pelo fornecimento e instalação
11.000,00 (Quarenta e quatro mil
execuçào e entrega dos .crr içoi
Depananrento dc I drrulrl.ào- ..u.1;rs

)J"s il I c -i 18. U pcgamenlu sera

O preço olertado não sofrerá qualquer tipo de rea.iuste, seja a que título for

CLAUSULA IV. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE E

4.1

^)

DA CONTRATADA

A CONTLATANTE se obriga a:
prover a CONTRATADA de meios de executar os serviços da melhor
possivel;

anel ra
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b) disponibilizar os locais onde deverão ser instala<ios os equipamentos. de forrna
a proporcionar a CONTRATADA. o nornral andamento e desempenho dos
serviços. objeto deste Termo de Contratol
facilitar a CONTRATADA o acesso aos locais. equipamentos e profissionais
municipais. que se façam necessários para orientaçào no desempenho dos
serviços objeto deste Termo de Contratoi

c)

4.2.
a)

A CONTRATADA se obriga a:
disponibilizar todos os equipamentos descritos no Edital de Licitação - conviie
n' 02112012. conduzindo os trabalhos de instalação, ora contratados com total
observância das normas legais em vigor:
manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos trabalhos.
apresentando conclusões do seu desenvolvimento.
apresentar os trabalhos ora contratados dentro do prazo estabelecido no
contrato.
empregar na execução dos serviços equipamentos de sua proprieclade, correndo
às suas custas todas as despesas com combustíveis, transporte.manutençâo e
demais despesas necessárias ao normal andamento das atividades.

b)

c)

d)

CLÁUSULA V - DA AI,TERAÇÃO CoNTR.ATT,AL

5.1 O contrato somente poderá ser
submeterá ao artigo 65 da Lei Fe
e aos demais aplicár eis à especie

alterado. por escrito, via aditamento. que se
deral n" 8.666/93 e suas alterações posteriores

CLATISUT,A !'I - I)A RI,]SCISÀ0 (.o\I.RATT AI,

6.1 Adotam CONTRATAN]E e CON'IRATADA. como morivos de rescisão d
avença ora estatuída. o que expressamente determinam os artigos 77 a g1 da
mencionada Lei Federal n" 8,666/93 e suas alteraçôes. alem das no preseÍlte
instrumento expressamente estipulados.

cLÁusuLA vrr - Do pRAZo E DA ExECUÇÃo Dos sERvrÇos

7.1 A CONTRATADA se obriga a rornecer e instalar os equipamento objeto deste
contrato no período compreendido de 15 (quinze) dias. contados do dia 16
Abril de 2012

CLÁusut,A vril - DO pRocESSo DE Ltcn.AÇÃo

8.1 - O presente contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitacão -
02112012 e nos termos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alreracões

CLAUSULA IX - DO FoRO
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9.1 Fica eleito o.Foro da Comarca de lguape. com renúncia a qualquer outro por
mais privilegiado que seja, ou venhá u i.r, pu.u dirimir as áúviáas ou litÍgios
oriundos da execução do presente contrato.

§ ÚNICO- A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as despesas
processuais e demais verbas cominadas à espécie.

CLÁUSULA X - DO ENCERRAMENTO

r 0.l

TESTEMUNHAS:

1

E por estarem assim,
CONTRATADA Íirmam o p
e lorma para um só efeito.
identiÍlcam e que tambem

P re feit

AR EXPRESS SISTEMA D
C

Ilha Comprid l6 e Abril de 2012.

DECI

.iq e contrarados, CONTRATANTE e
instrun.Iento em 03 (três) vias de igual teor
ça de 02 (duas) restemunhas, que abaixo se

ent

1n

VENTURA
unicipal

(-

ADO LTDA. ME.

2',
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